PROJETO DE LEI Nº 30/ 2010
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, APROVA A SEGUINTE LEI:

“ALTERA LEI N.º 2.016, DE 29 DE ABRIL DE 2010.”

Art. 1º  -  O artigo 1.º da Lei 2.016, de 29 de abril de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - O “CEMEB – Alegria de Viver”, localizado no Bairro Amador Bueno, passa a denominar-se “CEMEB – Professora Rosana Minani Andrade”. (NR)
Art. 2º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  -  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 10 de maio de 2010
MARCOS FERREIRA GODOY
Vereador “TECO”
Presidente da Câmara Municipal de Itapevi
PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA

Vereador “Professor Paulinho”

JUSTIFICATIVA


Justifica-se a propositura do presente Projeto de Lei para retificar o erro de digitação quando da elaboração do Projeto de Lei que originou a Lei 2.016, de 29 de abril de 2010, passando-se a designar corretamente o nome da pessoa homenageada, conforme cópias em anexo.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 10 de maio de 2010.
MARCOS FERREIRA GODOY
Vereador “TECO”

Presidente da Câmara Municipal de Itapevi
PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA

Vereador “Professor Paulinho”
